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w" substitutivo 
«vt.•"•• 0 PDS está preocupado 
«• (|iie o novo projeto do rela

tor da Assembleia Nacio-
biTial Constituinte, deputado 
- B e r n a r d o C a b r a l 
« ( P M D B / A M ) , continue 
""cheio de contradições e fa

lhas como os anteriores. O 
deputado Gerson Peres 

-"KPDS/PA), que relacionou 
'^"fintem uma lista considerá

vel de equívocos do relator, 
yfez um apelo para que ele, 
1 entre uma entrevista e 
'uma conferência, releia 

seu proje to an tes de 
entregá-lo à Constituinte. 
Os dois últimos estavam 
tão contraditórios que fo
ram de pouca valia. 

->• Entre as falhas e incoe
rência de Cabral, o deputa
do Henrique Córdova apre
sentou as seguintes: 

a) a errónea transposí-
„tfio. do direito escandina
vo, da figura do defensor do 

""•povo. ("orno está, terá de 
. .haver uma pesada estrutu-
" . ta para que cumpra suas 
. 'funções ou será inócua. Por 

outro lado, o Ministério Pú-
'" blico passa a ter as mes

mas atribuições do defen
s o r do povo; 

•- b) O art. 226 e o § 1" do 
'.art. 225 do substitutivo são 
-•absolutamente iguais. 

,; o em um art. estabelece 
, que cabe "exclusivamen-
\ te" ao Congresso determi

nar o referendum, mas 
• •atribui a mesma competên-

.. cia ao Presidente da Repú
blica. 

\ 

d) em um art. proíbe a 
vinculação das categorias 

, funcionais para o efeito de 
, percepção dos proventos, 

mas há, no entanto, várias 
.'."vinculações. 

MENOSPREZO 

?"~ Para Gerson Peres, o re
lator Bernardo Cabral co
meteu um grave erro ao 
desprezar as emendas 
apresentadas por consti
tuintes de alto valor jurídi
co e de nem sequer 
examiná-las com profundi
dade. Enquanto isso, um 
jovem advogado, assessor 
de Cabral, anunciava, na 
TV, que havia incluído 13 
artigos no projeto da nova 
Constituição. Esses moti
vos, Gerson Peres espera 
que Cabral tenha mais 
tempo para ler seu projeto 

* antes de formalizá-lo. Ou-
I trás falhas apontadas pelo 
3 deputado pedessista: as 
* disposições t ransi tórias 
* mantém por tempo indeter-
! minado a Zona Eranca de 
i Manaus, no mínimo uma 
* contradição semântica, es-
\ tabelece que "não serão to-
] leradas as publicações e 
I exibições contrarias à mo-
* ral e aos bons costumes", 
I enquanto em outro para-
i grafo frisa que é assegura-
* da a liberdade de expres-
*• são sem censura ou licen-
* ça; as disposições transitó-
* rias adiam para 89 o au-
í mento do percentual do 

y fundo de participação dos 
\ municípios, aprovado, no 
J \ ex to , para o inicio de 88. 


